
PRESTAÇÃO DE CONTAS/TRANSPARÊNCIA DA AMEFAL 

 TERMO DE ADITIVO 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2024 - SEC/AMEFAL 

Associação Mantenedora da Escola Família Agrícola do Litoral Norte – AMEFAL 

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2025. E PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL em 07/06/2025. 

 

I- Data de assinatura/publicação:06 de junho de 2025/ 07 de junho de 2025.  

II- TERMO DE ADITIVO 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2024 – SEC/AMEFAL; 

III- Associação Mantenedora da Escola Família Agrícola do Litoral Norte-AMEFAL CNPJ: 

07.491.609/0001-50; 

IV-       O objetivo da parceria consiste em conceder apoio técnico e financeiro para manutenção do 

custeio das ações educativas a 85 (oitenta e cinco) estudantes da Escola Família Agrícola do 

Litoral Norte – EFALN, mantida pela Associação Mantenedora da Escola Família Agrícola do 

Litoral Norte, referente ao ano letivo de 2025; 

V-  Valor Total da parceria R$ 1.618.921,82 (um milhão, seiscentos e dezoito mil novecentos e vinte 

e um reais e oitenta e dois centavos); O valor da 2ª Parcela R$ 809.460,91 (Oitocentos e nove 

mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa e um centavos). 

VI- valor total da remuneração da Equipe de Trabalho R$ 454.800,00 (quatrocentos e cinquenta e 

quatro mil e oitocentos reais) é referente ao pagamento de 28 (vinte e oito) profissionais (22 

professores/monitor, 01(um) Coordenador Técnico, 02 (dois) Técnico em Agropecuária, 01 

(um) Gerente do setor Agropecuário, 01 (um) monitor Técnico e 01 (um) Caseiro) no período 

de julho/2025 a dezembro/2025; 

VII- De acordo com o Art. 11 da LEI do MROSC, a prestação de contas esta sendo divulgada no site 

da Rede das Escola Família Agrícolas Integrada ao Semiárido – Refaisa 

https://refaisa.org/ 

VIII- A prestação de conta da 2ª parcela foi encaminhada janeiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




